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Anexo 10-B 

 

 

DIREITOS DE EXPORTAÇÃO 

 

 

SEÇÃO A 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

1. As categorias seguintes aplicam-se à eliminação, redução ou consolidação dos direitos de 

exportação, taxas ou outros encargos de qualquer natureza instituídos sobre a exportação de 

bens para o território da União Europeia ou a elas relacionados (a seguir designados por 

“direitos de exportação”) sobre os bens listados na Seção C do presente Anexo, nos termos do 

Artigo 10.9 do presente Acordo. 

 

a) os direitos de exportação sobre os bens da categoria de desgravação “Y5” nas listas de 

direitos de exportação estabelecidas na Seção C do presente Anexo serão eliminados em 

3 (três) etapas anuais iguais; a primeira redução produzirá efeitos no 1º (primeiro) dia 

do 4º (quarto) ano após a entrada em vigor do presente Acordo e os direitos de 

exportação aplicáveis a esses bens serão fixados em 0 (zero) no 1º (primeiro) dia do 6º 

(sexto) ano após a entrada em vigor do presente Acordo; 

 

b) os direitos de exportação sobre os bens da categoria de desgravação “Y10” nas listas de 

direitos de exportação estabelecidas na Seção C do presente Anexo serão consolidados 

em 18 % (dezoito por cento) no 1º (primeiro) dia do 5º (quinto) ano após a entrada em 

vigor do presente Acordo e progressivamente reduzidos para 14 % (catorze por cento) 

em cortes anuais lineares de 1 (um) ponto percentual a partir do 1º (primeiro) dia do 7º 

(sétimo) ano após a entrada em vigor do presente Acordo até ao início do 10º (décimo) 

ano após a entrada em vigor do presente Acordo; e 
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c) no 1º (primeiro) dia do 4º (quarto) ano após a entrada em vigor do presente Acordo, os 

direitos de exportação sobre os bens da categoria de desgravação “S” nas listas de 

direitos de exportação estabelecidas na Seção C do presente Anexo não deverão exceder 

a alíquota-base estabelecida nessas listas. 

 

2. A alíquota-base do direito de exportação e a categoria de desgravação para determinar a taxa 

provisória do direito de exportação em cada fase de redução ou consolidação para um item 

são especificadas nas listas de direitos de exportação estabelecidas na Seção C do presente 

Anexo. 

 

3. No caso de alterações à lista tarifária dos direitos de exportação do MERCOSUL, os 

compromissos assumidos nas listas de direitos de exportação estabelecidas na Seção C do 

presente Anexo serão aplicáveis com base na correspondência da descrição do bem, 

independentemente da sua classificação tarifária. 

 

4. As alíquotas dos direitos de exportação nas fases provisórias serão arredondadas para baixo, 

no mínimo para a décima parte (1/10) de ponto percentual mais próxima. 

 

5. Se um Estado do MERCOSUL signatário aplicar uma alíquota de direito aduaneiro inferior, 

ou outras taxas e encargos nos termos da Seção C do presente Anexo, sobre a exportação de 

um bem ou em relação a essa exportação, será aplicável essa alíquota inferior enquanto esta 

for inferior à alíquota calculada de acordo com as listas de direitos de exportação constantes 

da Seção C do presente Anexo. 
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SEÇÃO B 

 

DESEQUILÍBRIOS GRAVES 

 

1. Sem prejuízo do disposto no Artigo 10.9 do presente Acordo, em circunstâncias excepcionais 

que se justifiquem para a correção de desequilíbrios orçamentários graves ou para fazer frente 

a uma depreciação acentuada e súbita da moeda local e que exijam ação imediata, um Estado 

do MERCOSUL signatário pode, por um período limitado, introduzir novos direitos 

aduaneiros ou aumentar o nível dos direitos aduaneiros existentes sobre a exportação de bens 

para os quais estavam em vigor direitos aduaneiros de exportação em 31 de dezembro de 

2018. 

 

2. As medidas referidas no parágrafo 1: 

 

a) serão as estritamente necessárias para fazer frente às exigências das circunstâncias 

descritas no parágrafo 1 da presente Seção; 

 

b) não serão aplicadas à União Europeia ou a qualquer outro Estado do MERCOSUL 

signatário de forma menos favorável do que a um terceiro país ou de uma forma que 

constitua uma restrição disfarçada ao comércio internacional; 

 

c) serão acionadas apenas ao amparo de um programa econômico iniciado para fazer frente 

às circunstâncias especificadas no parágrafo 1 da presente Seção; 

 

d) serão temporárias, proporcionais e não mais onerosas do que o necessário para fazer 

frente à situação especificada no parágrafo 1 da presente Seção e serão 

progressivamente eliminadas à medida que a situação melhorar; e 
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e) serão oficialmente proclamadas de forma a garantir que serão aplicadas de forma 

transparente e que a União Europeia será informada tempestivamente das condições 

precisas da sua aplicação, incluindo a duração pretendida. 

 

3. O Estado do MERCOSUL signatário em causa e a União Europeia consultar-se-ão, a pedido 

da União Europeia, periodicamente sobre o pedido e o cronograma para o desmantelamento 

das medidas referidas no parágrafo 1 da presente Seção introduzidas adicionalmente àquelas 

incluídas nas listas de direitos de exportação estabelecidas na Seção C. 
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SEÇÃO C 

 

LISTAS DOS DIREITOS DE EXPORTAÇÃO 

 

 

SUBSEÇÃO 1 

 

LISTA DOS DIREITOS DE EXPORTAÇÃO DA ARGENTINA 

 

NCM 2012 Descrição 

Alíquota

-base  

(%) 

Alíquot

a final  

(%) 

Categ

oria 

12.01.90.00 

Desativada // A granel, com um máximo de 15 % 

em embalagens (Lei 21.453) // -Outros // Soja, 

mesmo triturada: 

18 14 Y10 

12.01.90.00 

Outros // A granel, com um máximo de 15 % em 

embalagens (Lei 21.453) // -Outros // Soja, mesmo 

triturada: 

18 14 Y10 

12.01.90.00 

Em embalagens imediatas de conteúdo líquido igual 

ou inferior a 2 kg (Resolução 835/05 SAGPyA) // 

Desativada // Mais de 15 % em embalagens 

(Lei 21.453) // -Outros // Soja, mesmo triturada: 

18 14 Y10 

12.01.90.00 

Outros // Desativada // Mais de 15 % em 

embalagens (Lei 21.453) // -Outros // Soja, mesmo 

triturada: 

18 14 Y10 

12.01.90.00 

Em embalagens imediatas de conteúdo líquido igual 

ou inferior a 2 kg (Resolução 835/05 SAGPyA) // 

Outros // Mais de 15 % em embalagens (Lei 21.453) 

// -Outros // Soja, mesmo triturada: 

18 14 Y10 
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NCM 2012 Descrição 

Alíquota

-base  

(%) 

Alíquot

a final  

(%) 

Categ

oria 

12.01.90.00 
Outros // Outros // Mais de 15 % em embalagens 

(Lei 21.453) // -Outros // Soja, mesmo triturada: 

18 14 Y10 

12.08.10.00 

-De soja // Farinhas de sementes ou de frutos 

oleaginosos, exceto farinha de mostarda. 

18 14 Y10 

15.07.10.00 

A granel (Lei 21.453) // -Óleo em bruto, mesmo 

degomado // Óleo de soja e respectivas frações, 

mesmo refinados, mas não quimicamente 

modificados 

18 14 Y10 

15.07.10.00 

Unicamente em embalagens com mais de 10 kg 

(Lei 21.453) // -Óleo em bruto, mesmo degomado // 

Óleo de soja e respectivas frações, mesmo refinados, 

mas não quimicamente modificados 

18 14 Y10 

15.07.10.00 

Outros // -Óleo em bruto, mesmo degomado // Óleo 

de soja e respectivas frações, mesmo refinados, mas 

não quimicamente modificados 

18 14 Y10 

15.07.90.11 

Em recipientes com capacidade igual ou inferior a 

5 l (Resolução 359/99 MEYOSP) // Refinado // -

Outros // Óleo de soja e respectivas frações, mesmo 

refinados, mas não quimicamente modificados 

18 14 Y10 

15.07.90.19 

A granel (Lei 21.453) // Outros // Refinado // -

Outros // Óleo de soja e respectivas frações, mesmo 

refinados, mas não quimicamente modificados 

18 14 Y10 

15.07.90.19 

Em tambores com capacidade superior a 200 litros 

(Lei 21.453) // Outros, unicamente em embalagens 

com mais de 10 kg (Lei 21.453) // Outros // 

Refinado // -Outros // Óleo de soja e respectivas 

frações, mesmo refinados, mas não quimicamente 

modificados 

18 14 Y10 
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NCM 2012 Descrição 

Alíquota

-base  

(%) 

Alíquot

a final  

(%) 

Categ

oria 

15.07.90.19 

Outros // Outros, unicamente em embalagens com 
mais de 10 kg (Lei 21.453) // Outros // Refinado // -
Outros // Óleo de soja e respectivas frações, mesmo 
refinados, mas não quimicamente modificados 

18 14 Y10 

15.07.90.19 
Outros // Outros // Refinado // -Outros // Óleo de 
soja e respectivas frações, mesmo refinados, mas 
não quimicamente modificados 

18 14 Y10 

15.07.90.90 
Outros // -Outros // Óleo de soja e respectivas 
frações, mesmo refinados, mas não quimicamente 
modificados 

18 14 Y10 

15.17.90.10 

Que contenham óleo de girassol // Que contenham 
óleo de soja // Misturas de óleos refinados, em 
recipientes com capacidade não superior a 5 l // -
Outros // Margarina; misturas ou preparações 
alimentícias de gorduras ou de óleos animais ou 
vegetais ou de frações das diferentes gorduras ou 
óleos do presente capítulo, exceto as gorduras e 
óleos alimentícios, e respectivas frações, da posição 
15.16 

18 14 Y10 

15.17.90.10 

Outros // Que contenham óleo de soja // Misturas de 
óleos refinados, em recipientes com capacidade não 
superior a 5 l // -Outros // Margarina; misturas ou 
preparações alimentícias de gorduras ou de óleos 
animais ou vegetais ou de frações das diferentes 
gorduras ou óleos do presente capítulo, exceto as 
gorduras e óleos alimentícios, e respectivas frações, 
da posição 15.16 

18 14 Y10 

15.17.90.90 

Que contenham óleo de girassol // A granel (Lei 
21.453) // Outros, que contenham óleo de soja // 
Outros // -Outros // Margarina; misturas ou 
preparações alimentícias de gorduras ou de óleos 
animais ou vegetais ou de frações das diferentes 
gorduras ou óleos do presente capítulo, exceto as 
gorduras e óleos alimentícios, e respectivas frações, 
da posição 15.16 

18 14 Y10 
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NCM 2012 Descrição 

Alíquota

-base  

(%) 

Alíquot

a final  

(%) 

Categ

oria 

15.17.90.90 

Outros // A granel (Lei 21.453) // Outros, que 

contenham óleo de soja // Outros // -Outros // 

Margarina; misturas ou preparações alimentícias de 

gorduras ou de óleos animais ou vegetais ou de 

frações das diferentes gorduras ou óleos do presente 

capítulo, exceto as gorduras e óleos alimentícios, e 

respectivas frações, da posição 15.16 

18 14 Y10 

15.17.90.90 

Em tambores com capacidade superior a 200 litros 

(Lei 21.453) // Outros, que contenham óleo de 

girassol, unicamente em embalagens com mais de 

10 kg (Lei 21.453) // Outros, que contenham óleo de 

soja // Outros // -Outros // Margarina; misturas ou 

preparações alimentícias de gorduras ou de óleos 

animais ou vegetais ou de frações das diferentes 

gorduras ou óleos do presente capítulo, exceto as 

gorduras e óleos alimentícios, e respectivas frações, 

da posição 15.16 

18 14 Y10 

15.17.90.90 

Outros // Outros, que contenham óleo de girassol, 

unicamente em embalagens com mais de 10 kg 

(Lei 21.453) // Outros, que contenham óleo de soja // 

Outros // -Outros // Margarina; misturas ou 

preparações alimentícias de gorduras ou de óleos 

animais ou vegetais ou de frações das diferentes 

gorduras ou óleos do presente capítulo, exceto as 

gorduras e óleos alimentícios, e respectivas frações, 

da posição 15.16 

18 14 Y10 

15.17.90.90 

Em tambores com capacidade superior a 200 litros 

(Lei 21.453) // Outros, unicamente em embalagens 

com mais de 10 kg (Lei 21.453) // Outros, que 

contenham óleo de soja // Outros // -Outros // 

Margarina; misturas ou preparações alimentícias de 

gorduras ou de óleos animais ou vegetais ou de 

frações das diferentes gorduras ou óleos do presente 

capítulo, exceto as gorduras e óleos alimentícios, e 

respectivas frações, da posição 15.16 

18 14 Y10 
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NCM 2012 Descrição 

Alíquota

-base  

(%) 

Alíquot

a final  

(%) 

Categ

oria 

15.17.90.90 

Outros // Outros, unicamente em embalagens com 

mais de 10 kg (Lei 21.453) // Outros, que contenham 

óleo de soja // Outros // -Outros // Margarina; 

misturas ou preparações alimentícias de gorduras ou 

de óleos animais ou vegetais ou de frações das 

diferentes gorduras ou óleos do presente capítulo, 

exceto as gorduras e óleos alimentícios, e 

respectivas frações, da posição 15.16 

18 14 Y10 

15.17.90.90 

Que contenham óleo de girassol // Outros // Outros, 

que contenham óleo de soja // Outros // -Outros // 

Margarina; misturas ou preparações alimentícias de 

gorduras ou de óleos animais ou vegetais ou de 

frações das diferentes gorduras ou óleos do presente 

capítulo, exceto as gorduras e óleos alimentícios, e 

respectivas frações, da posição 15.16 

18 14 Y10 

15.17.90.90 

Outros // Outros // Outros, que contenham óleo de 

soja // Outros // -Outros // Margarina; misturas ou 

preparações alimentícias de gorduras ou de óleos 

animais ou vegetais ou de frações das diferentes 

gorduras ou óleos do presente capítulo, exceto as 

gorduras e óleos alimentícios, e respectivas frações, 

da posição 15.16 

18 14 Y10 

15.18.00.90 

Que contenham soja // De origem vegetal // Misturas 

ou preparações não alimentícias // Outros // 

Gorduras e óleos animais ou vegetais e respectivas 

frações, cozidos, oxidados, desidratados, sulfurados, 

soprados (aerados), estandolizados ou modificados 

quimicamente por qualquer outro processo, com 

exclusão dos da posição 15.16; misturas ou 

preparações não alimentícias, de gorduras ou de 

óleos animais ou vegetais ou de frações de 

diferentes gorduras ou óleos do presente capítulo, 

não especificadas nem compreendidas noutras 

posições 

18 14 Y10 



10 

 

NCM 2012 Descrição 

Alíquota

-base  

(%) 

Alíquot

a final  

(%) 

Categ

oria 

23.02.50.00 

Péletes de cascas de soja // -De leguminosas // 

Sêmeas, farelos e outros resíduos, mesmo em 

péletes, da peneiração, moagem ou de outros 

tratamentos de cereais ou de leguminosas 

18 14 Y10 

23.02.50.00 

Soja // Outros // -De leguminosas // Sêmeas, farelos 

e outros resíduos, mesmo em péletes, da peneiração, 

moagem ou de outros tratamentos de cereais ou de 

leguminosas 

18 14 Y10 

23.04.00.10 

Farinha de bagaço oleaginoso (Lei 21.453) // 

Farinhas e péletes // Bagaços (tortas) e outros 

resíduos sólidos, mesmo triturados ou em péletes, da 

extração do óleo de soja 

18 14 Y10 

23.04.00.10 

Péletes (Lei 21.453) // Farinhas e péletes // Bagaços 

(tortas) e outros resíduos sólidos, mesmo triturados 

ou em péletes, da extração do óleo de soja 

18 14 Y10 

23.04.00.90 

Bagaços (Tortas) (Lei 21.453) // Outros // Bagaços 

(tortas) e outros resíduos sólidos, mesmo triturados 

ou em péletes, da extração do óleo de soja 

18 14 Y10 

23.04.00.90 

Expellers (Lei 21.453) // Outros // Bagaços (tortas) e 

outros resíduos sólidos, mesmo triturados ou em 

péletes, da extração do óleo de soja 

18 14 Y10 

23.04.00.90 

Outros // Outros // Bagaços (tortas) e outros resíduos 

sólidos, mesmo triturados ou em péletes, da extração 

do óleo de soja 

18 14 Y10 

23.08.00.00 

Produtos que contêm soja na sua composição // 

Matérias vegetais e desperdícios vegetais, resíduos e 

subprodutos vegetais, mesmo em péletes, do tipo 

utilizado na alimentação de animais, não 

especificados nem compreendidos noutras posições 

18 14 Y10 
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NCM 2012 Descrição 

Alíquota

-base  

(%) 

Alíquot

a final  

(%) 

Categ

oria 

23.09.90.10 

Que contenham cloranfenicol (R.2507/93 ex-ANA) 

// Preparações destinadas a fornecer ao animal todos 

os elementos nutricionais necessários a uma 

alimentação diária, racional e equilibrada (alimento 

completo) // -Outros // Preparações dos tipos 

utilizados na alimentação de animais 

18 14 Y10 

23.09.90.10 

Que contenham carbadox (R.57/16 SENASA) // 

Preparações destinadas a fornecer ao animal todos 

os elementos nutricionais necessários a uma 

alimentação diária, racional e equilibrada (alimento 

completo) // -Outros // Preparações dos tipos 

utilizados na alimentação de animais 

18 14 Y10 

23.09.90.10 

Outros // Em sacos rotulados de conteúdo líquido 

igual ou inferior a 50 kg // Outras preparações que 

contenham soja, seus subprodutos ou resíduos, na 

sua composição // Preparações destinadas a fornecer 

ao animal todos os elementos nutricionais 

necessários a uma alimentação diária, racional e 

equilibrada (alimento completo) // -Outros // 

Preparações dos tipos utilizados na alimentação de 

animais 

18 14 Y10 

23.09.90.10 

Com uma granulometria que permita uma retenção 

igual ou superior a 80 % numa peneira IRAM n.º 30 

e que contenham até 30 % de soja, seus subprodutos 

ou resíduos // Em sacos rotulados de conteúdo 

líquido superior a 50 kg e igual ou inferior a 

1 500 kg // Outras preparações que contenham soja, 

seus subprodutos ou resíduos, na sua composição // 

Preparações destinadas a fornecer ao animal todos 

os elementos nutricionais necessários a uma 

alimentação diária, racional e equilibrada (alimento 

completo) // -Outros // Preparações dos tipos 

utilizados na alimentação de animais 

4 4 S 
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NCM 2012 Descrição 

Alíquota

-base  

(%) 

Alíquot

a final  

(%) 

Categ

oria 

23.09.90.10 

Outros // Em sacos rotulados de conteúdo líquido 

superior a 50 kg e igual ou inferior a 1 500 kg // 

Outras preparações que contenham soja, seus 

subprodutos ou resíduos, na sua composição // 

Preparações destinadas a fornecer ao animal todos 

os elementos nutricionais necessários a uma 

alimentação diária, racional e equilibrada (alimento 

completo) // -Outros // Preparações dos tipos 

utilizados na alimentação de animais 

18 14 Y10 

23.09.90.10 

Numa proporção máxima de 30 %, com uma 

granulometria que permita a retenção igual ou 

superior a 80 % numa peneira IRAM n.º 30 // Outros 

// Outras preparações que contenham soja, seus 

subprodutos ou resíduos, na sua composição // 

Preparações destinadas a fornecer ao animal todos 

os elementos nutricionais necessários a uma 

alimentação diária, racional e equilibrada (alimento 

completo) // -Outros // Preparações dos tipos 

utilizados na alimentação de animais 

6 6 S 

23.09.90.10 

Outros // Outros // Outras preparações que 

contenham soja, seus subprodutos ou resíduos, na 

sua composição // Preparações destinadas a fornecer 

ao animal todos os elementos nutricionais 

necessários a uma alimentação diária, racional e 

equilibrada (alimento completo) // Outros // 

Preparações dos tipos utilizados na alimentação de 

animais 

18 14 Y10 
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NCM 2012 Descrição 

Alíquota

-base  

(%) 

Alíquot

a final  

(%) 

Categ

oria 

23.09.90.60 

Que contenham cloranfenicol (R.2507/93 ex-ANA) 

// Preparações à base de farinha de trigo que 

contenham xilanase e beta-glucanase // -Outros // 

Preparações dos tipos utilizados na alimentação de 

animais 

18 14 Y10 

23.09.90.60 

Outros // Outras preparações que contenham soja, 

seus subprodutos ou resíduos, na sua composição // 

Preparações à base de farinha de trigo que 

contenham xilanase e beta-glucanase // -Outros // 

Preparações dos tipos utilizados na alimentação de 

animais 

18 14 Y10 

23.09.90.90 

Apresentados em sacos rotulados de conteúdo 

líquido não superior a 50 kg // Preparações que 

contenham soja, seus subprodutos ou resíduos na 

sua composição // Que contenham cloranfenicol 

(R.2507/93 ex-ANA) // Outros // -Outros // 

Preparações dos tipos utilizados na alimentação de 

animais 

18 14 Y10 

23.09.90.90 

Outros // Preparações que contenham soja, seus 

subprodutos ou resíduos, na sua composição // Que 

contenham cloranfenicol (R.2507/93 ex-ANA) // 

Outros // -Outros // Preparações dos tipos utilizados 

na alimentação de animais 

18 14 Y1 

23.09.90.90 

Que contenham carbadox (R.57/16 SENASA) // 

Outros // -Outros // Preparações dos tipos utilizados 

na alimentação de animais 

18 14 Y10 

23.09.90.90 

Apresentados em sacos rotulados de conteúdo 

líquido não superior a 50 kg // Preparações que 

contenham soja, seus subprodutos ou resíduos na 

sua composição // Outros (R.2012/93 ex-ANA) // 

Outros // Outros // Preparações dos tipos utilizados 

na alimentação de animais 

18 14 Y10 
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NCM 2012 Descrição 

Alíquota

-base  

(%) 

Alíquot

a final  

(%) 

Categ

oria 

23.09.90.90 

Outros // Preparações que contenham soja, seus 

subprodutos ou resíduos, na sua composição // 

Outros (R.2012/93 ex-ANA) // Outros // Outros // 

Preparações dos tipos utilizados na alimentação de 

animais 

18 14 Y10 

27.01.20.00 

-Briquetes, bolas em aglomerados e combustíveis 

sólidos semelhantes, obtidos a partir da hulha // 

Hulhas; briquetes, bolas em aglomerados e 

combustíveis sólidos semelhantes, obtidos a partir 

da hulha 

5 5 S 

27.02.10.00 
-Lenhites, mesmo em pó, mas não aglomeradas // 

Lenhites, mesmo aglomeradas, exceto azeviche: 

5 5 S 

27.02.20.00 
-Lenhites aglomeradas // Lenhites, mesmo 

aglomeradas, exceto azeviche: 

5 5 S 

27.04.00.10 

Coque // Coques e semicoques, de hulha, de lenhite 

ou de turfa, mesmo aglomerados; carvão de retorta 

5 5 S 

27.04.00.90 

Carvão de retorta // Outros // Coques e semicoques, 

de hulha, de lenhite ou de turfa, mesmo 

aglomerados; carvão de retorta 

5 5 S 

27.04.00.90 

Semicoque // Outros // Coques e semicoques, de 

hulha, de lenhite ou de turfa, mesmo aglomerados; 

carvão de retorta 

5 5 S 

27.05.00.00 

Gás de hulha, gás de água, gás pobre (gás de ar) e 

gases semelhantes, exceto gases de petróleo e outros 

hidrocarbonetos gasosos 

5 5 S 

27.06.00.00 

Alcatrão de hulha // Alcatrões de hulha, de lenhite 

ou de turfa e outros alcatrões minerais, mesmo 

desidratados ou parcialmente destilados, incluindo 

os alcatrões reconstituídos 

5 5 S 

27.06.00.00 

Alcatrões de lenhite // Alcatrões de hulha, de lenhite 

ou de turfa e outros alcatrões minerais, mesmo 

desidratados ou parcialmente destilados, incluindo 

os alcatrões reconstituídos 

5 5 S 
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(%) 

Alíquot

a final  

(%) 

Categ
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27.06.00.00 

Alcatrões de turfa // Alcatrões de hulha, de lenhite 

ou de turfa e outros alcatrões minerais, mesmo 

desidratados ou parcialmente destilados, incluindo 

os alcatrões reconstituídos 

5 5 S 

27.06.00.00 

Outros alcatrões minerais // alcatrões minerais // 

Alcatrões de hulha, de lenhite ou de turfa e outros 

alcatrões minerais, mesmo desidratados ou 

parcialmente destilados, incluindo os alcatrões 

reconstituídos 

5 5 S 

27.07.10.00 

-Benzol (benzeno) // Óleos e outros produtos 

provenientes da destilação dos alcatrões de hulha a 

alta temperatura; produtos análogos em que os 

constituintes aromáticos predominem, em peso, 

relativamente aos constituintes não aromáticos. 

5 5 S 

27.07.20.00 

-Toluol (tolueno) // Óleos e outros produtos 

provenientes da destilação dos alcatrões de hulha a 

alta temperatura; produtos análogos em que os 

constituintes aromáticos predominem, em peso, 

relativamente aos constituintes não aromáticos. 

5 5 S 

27.07.30.00 

-Xilol (xilenos) // Óleos e outros produtos 

provenientes da destilação dos alcatrões de hulha a 

alta temperatura; produtos análogos em que os 

constituintes aromáticos predominem, em peso, 

relativamente aos constituintes não aromáticos. 

5 5 S 

27.07.40.00 

-Naftaleno // Óleos e outros produtos provenientes 

da destilação dos alcatrões de hulha a alta 

temperatura; produtos análogos em que os 

constituintes aromáticos predominem, em peso, 

relativamente aos constituintes não aromáticos. 

5 5 S 
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27.07.50.00 

Mistura de alquilbenzenos de fórmula C10H14 e 

C11H16 como componentes principais // Outras 

misturas de hidrocarbonetos aromáticos que 

destilem, incluindo as perdas, uma fração igual ou 

superior a 65 %, em volume, a 250 °C, segundo o 

método ASTM D 86 // Óleos e outros produtos 

provenientes da destilação dos alcatrões de hulha a 

alta temperatura; produtos análogos em que os 

constituintes aromáticos predominem, em peso, 

relativamente aos constituintes não aromáticos. 

5 5 S 

27.07.50.00 

Outros // Outras misturas de hidrocarbonetos 

aromáticos que destilem, incluindo as perdas, uma 

fração igual ou superior a 65 %, em volume, a 

250 °C, segundo o método ASTM D 86 // Óleos e 

outros produtos provenientes da destilação dos 

alcatrões de hulha a alta temperatura; produtos 

análogos em que os constituintes aromáticos 

predominem, em peso, relativamente aos 

constituintes não aromáticos. 

5 5 S 

27.07.91.00 

-Óleos de creosoto // Outros: // Óleos e outros 

produtos provenientes da destilação dos alcatrões de 

hulha a alta temperatura; produtos análogos em que 

os constituintes aromáticos predominem, em peso, 

relativamente aos constituintes não aromáticos. 

5 5 S 

27.07.99.10 

Cresóis // -Outros // Outros: // Óleos e outros 

produtos provenientes da destilação dos alcatrões de 

hulha a alta temperatura; produtos análogos em que 

os constituintes aromáticos predominem, em peso, 

relativamente aos constituintes não aromáticos. 

5 5 S 

27.07.99.90 

Antraceno // Outros // Outros // Outros: // Óleos e 

outros produtos provenientes da destilação dos 

alcatrões de hulha a alta temperatura; produtos 

análogos em que os constituintes aromáticos 

predominem, em peso, relativamente aos 

constituintes não aromáticos. 

5 5 S 
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(%) 

Alíquot
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27.07.99.90 

Fenóis // Outros // Outros // Outros: // Óleos e outros 

produtos provenientes da destilação dos alcatrões de 

hulha a alta temperatura; produtos análogos em que 

os constituintes aromáticos predominem, em peso, 

relativamente aos constituintes não aromáticos. 

5 5 S 

27.07.99.90 

Outros // Outros // Outros // Outros: // Óleos e outros 

produtos provenientes da destilação dos alcatrões de 

hulha a alta temperatura; produtos análogos em que 

os constituintes aromáticos predominem, em peso, 

relativamente aos constituintes não aromáticos. 

5 5 S 

27.08.10.00 
-Breu // Breu e coque de breu obtidos a partir do 

alcatrão de hulha ou de outros alcatrões minerais 

5 5 S 

27.08.20.00 

-Coque de breu // Breu e coque de breu obtidos a 

partir do alcatrão de hulha ou de outros alcatrões 

minerais 

5 5 S 

27.10.91.00 

--Que contenham policlorobifenilos (PCB), 

policloroterfenilos (PCT) ou polibromobifenilos 

(PBB) // --Resíduos de óleos: // Óleos de petróleo ou 

de minerais betuminosos, exceto óleos brutos; 

preparações não especificadas nem compreendidas 

noutras posições, que contenham, como 

constituintes básicos, 70 % ou mais, em peso, de 

óleos de petróleo ou de minerais betuminosos; 

resíduos de óleos 

5 5 S 

27.10.99.00 

Que contenham monometil-tetraclorodifenilo 

metano, monometil-diclorodifenilo metano ou 

monometil-dibromodifenilo metano // --Outros // --

Resíduos de óleos: // Óleos de petróleo ou de 

minerais betuminosos, exceto óleos brutos; 

preparações não especificadas nem compreendidas 

noutras posições, que contenham, como 

constituintes básicos, 70 % ou mais, em peso, de 

óleos de petróleo ou de minerais betuminosos; 

resíduos de óleos 

5 5 S 
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27.10.99.00 

Outros // --Outros // --Resíduos de óleos: // Óleos de 

petróleo ou de minerais betuminosos, exceto óleos 

brutos; preparações não especificadas nem 

compreendidas noutras posições, que contenham, 

como constituintes básicos, 70 % ou mais, em peso, 

de óleos de petróleo ou de minerais betuminosos; 

resíduos de óleos 

5 5 S 

27.11.14.00 

--Etileno, propileno, butileno e butadieno // -

Liquefeitos: // Gás de petróleo e outros 

hidrocarbonetos gasosos 

5 0 Y5 

27.16.00.00 Fornecimento de eletricidade 5 5 S 

38.26.00.00 

Biodiesel // Biodiesel e suas misturas, que não 

contenham ou que contenham menos de 70 %, em 

peso, de óleos de petróleo ou de óleos minerais 

betuminosos 

18 14 Y10 

38.26.00.00 

Misturas com gasóleo // Misturas com gasóleo ou 

outros produtos tributados como componentes // 

Biodiesel e suas misturas, que não contenham ou 

que contenham menos de 70 %, em peso, de óleos 

de petróleo ou de óleos minerais betuminosos 

18 14 Y10 

38.26.00.00 

Outros // Misturas com gasóleo ou outros produtos 

tributados como componentes // Biodiesel e suas 

misturas, que não contenham ou que contenham 

menos de 70 %, em peso, de óleos de petróleo ou de 

óleos minerais betuminosos 

18 14 Y10 

38.26.00.00 

Outros // Biodiesel e suas misturas, que não 

contenham ou que contenham menos de 70 %, em 

peso, de óleos de petróleo ou de óleos minerais 

betuminosos 

18 14 Y10 
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Alíquot
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41.01.20.00 

Frescos ou salgados a húmido // Couros e peles 

inteiros de bovinos (incluindo os búfalos) // -Couros 

e peles em bruto, inteiros, não divididos, de peso 

unitário não superior a 8 kg quando secos, a 10 kg 

quando salgados a seco e a 16 kg quando frescos, 

salgados a húmido ou conservados de outro modo: // 

Couros e peles em bruto de bovinos (incluindo os 

búfalos) ou de equídeos (frescos ou salgados, secos, 

tratados pela cal, piquelados ou conservados de 

outro modo, mas não curtidos, nem apergaminhados, 

nem preparados de outro modo), mesmo depilados 

ou divididos 

10 0 Y5 

41.01.20.00 

Secos e salgados // Couros e peles inteiros de 

bovinos (incluindo os búfalos) // -Couros e peles em 

bruto, inteiros, não divididos, de peso unitário não 

superior a 8 kg quando secos, a 10 kg quando 

salgados a seco e a 16 kg quando frescos, salgados a 

húmido ou conservados de outro modo // Couros e 

peles em bruto de bovinos (incluindo os búfalos) ou 

de equídeos (frescos ou salgados, secos, tratados 

pela cal, piquelados ou conservados de outro modo, 

mas não curtidos, nem apergaminhados, nem 

preparados de outro modo), mesmo depilados ou 

divididos 

10 0 Y5 

41.01.20.00 

Outros // Couros e peles inteiros de bovinos 

(incluindo os búfalos) // -Couros e peles em bruto, 

inteiros, não divididos, de peso unitário não superior 

a 8 kg quando secos, a 10 kg quando salgados a seco 

e a 16 kg quando frescos, salgados a húmido ou 

conservados de outro modo // Couros e peles em 

bruto de bovinos (incluindo os búfalos) ou de 

equídeos (frescos ou salgados, secos, tratados pela 

cal, piquelados ou conservados de outro modo, mas 

não curtidos, nem apergaminhados, nem preparados 

de outro modo), mesmo depilados ou divididos 

10 0 Y5 
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Alíquot
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41.01.20.00 

Frescos ou salgados a húmido // Couros e peles de 

equídeos // -Couros e peles em bruto, inteiros, não 

divididos, de peso unitário não superior a 8 kg 

quando secos, a 10 kg quando salgados a seco e a 16 

kg quando frescos, salgados a húmido ou 

conservados de outro modo // Couros e peles em 

bruto de bovinos (incluindo os búfalos) ou de 

equídeos (frescos ou salgados, secos, tratados pela 

cal, piquelados ou conservados de outro modo, mas 

não curtidos, nem apergaminhados, nem preparados 

de outro modo), mesmo depilados ou divididos 

5 0 Y5 

41.01.20.00 

Outros // Couros e peles de equídeos // -Couros e 

peles em bruto, inteiros, não divididos, de peso 

unitário não superior a 8 kg quando secos, a 10 kg 

quando salgados a seco e a 16 kg quando frescos, 

salgados a húmido ou conservados de outro modo // 

Couros e peles em bruto de bovinos (incluindo os 

búfalos) ou de equídeos (frescos ou salgados, secos, 

tratados pela cal, piquelados ou conservados de 

outro modo, mas não curtidos, nem apergaminhados, 

nem preparados de outro modo), mesmo depilados 

ou divididos 

5 0 Y5 

41.01.50.10 

Frescos ou salgados a húmido // Couros e peles 

inteiros de bovinos (incluindo os búfalos) // Não 

divididos // -Couros e peles inteiros, de peso unitário 

superior a 16 kg // Couros e peles em bruto de 

bovinos (incluindo os búfalos) ou de equídeos 

(frescos ou salgados, secos, tratados pela cal, 

piquelados ou conservados de outro modo, mas não 

curtidos, nem apergaminhados, nem preparados de 

outro modo), mesmo depilados ou divididos 

10 0 Y5 

41.01.50.10 

Secos e salgados // Couros e peles inteiros de 

bovinos (incluindo os búfalos) // Não divididos // -

Couros e peles inteiros, de peso unitário superior a 

16 kg // Couros e peles em bruto de bovinos 

(incluindo os búfalos) ou de equídeos (frescos ou 

salgados, secos, tratados pela cal, piquelados ou 

conservados de outro modo, mas não curtidos, nem 

apergaminhados, nem preparados de outro modo), 

mesmo depilados ou divididos 

10 0 Y5 
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41.01.50.10 

Outros // Couros e peles inteiros de bovinos 

(incluindo os búfalos) // Não divididos // -Couros e 

peles inteiros, de peso unitário superior a 16 kg // 

Couros e peles em bruto de bovinos (incluindo os 

búfalos) ou de equídeos (frescos ou salgados, secos, 

tratados pela cal, piquelados ou conservados de 

outro modo, mas não curtidos, nem apergaminhados, 

nem preparados de outro modo), mesmo depilados 

ou divididos 

10 0 Y5 

41.01.50.10 

Outros // Couros e peles de equídeos // Não 

divididos // -Couros e peles inteiros, de peso unitário 

superior a 16 kg // Couros e peles em bruto de 

bovinos (incluindo os búfalos) ou de equídeos 

(frescos ou salgados, secos, tratados pela cal, 

piquelados ou conservados de outro modo, mas não 

curtidos, nem apergaminhados, nem preparados de 

outro modo), mesmo depilados ou divididos 

5 0 Y5 

41.01.50.20 

Frescos ou salgados a húmido // Couros e peles 

inteiros de bovinos (incluindo os búfalos) // 

Divididos, com o lado flor // -Couros e peles 

inteiros, de peso unitário superior a 16 kg // Couros 

e peles em bruto de bovinos (incluindo os búfalos) 

ou de equídeos (frescos ou salgados, secos, tratados 

pela cal, piquelados ou conservados de outro modo, 

mas não curtidos, nem apergaminhados, nem 

preparados de outro modo), mesmo depilados ou 

divididos 

10 0 Y5 

41.01.50.20 

Secos e salgados // Couros e peles inteiros de 

bovinos (incluindo os búfalos) // Divididos, com o 

lado flor // -Couros e peles inteiros, de peso unitário 

superior a 16 kg // Couros e peles em bruto de 

bovinos (incluindo os búfalos) ou de equídeos 

(frescos ou salgados, secos, tratados pela cal, 

piquelados ou conservados de outro modo, mas não 

curtidos, nem apergaminhados, nem preparados de 

outro modo), mesmo depilados ou divididos 

10 0 Y5 
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41.01.50.20 

Outros // Couros e peles inteiros de bovinos 

(incluindo os búfalos) // Divididos, com o lado flor 

// -Couros e peles inteiros, de peso unitário superior 

a 16 kg // Couros e peles em bruto de bovinos 

(incluindo os búfalos) ou de equídeos (frescos ou 

salgados, secos, tratados pela cal, piquelados ou 

conservados de outro modo, mas não curtidos, nem 

apergaminhados, nem preparados de outro modo), 

mesmo depilados ou divididos 

10 0 Y5 

41.01.50.30 

Frescos ou salgados a húmido // Couros e peles 

inteiros de bovinos (incluindo os búfalos) // 

Divididos, sem flor // -Couros e peles inteiros, de 

peso unitário superior a 16 kg // Couros e peles em 

bruto de bovinos (incluindo os búfalos) ou de 

equídeos (frescos ou salgados, secos, tratados pela 

cal, piquelados ou conservados de outro modo, mas 

não curtidos, nem apergaminhados, nem preparados 

de outro modo), mesmo depilados ou divididos 

10 0 Y5 

41.01.50.30 

Secos e salgados // Couros e peles inteiros de 

bovinos (incluindo os búfalos) // Divididos, sem flor 

// -Couros e peles inteiros, de peso unitário superior 

a 16 kg // Couros e peles em bruto de bovinos 

(incluindo os búfalos) ou de equídeos (frescos ou 

salgados, secos, tratados pela cal, piquelados ou 

conservados de outro modo, mas não curtidos, nem 

apergaminhados, nem preparados de outro modo), 

mesmo depilados ou divididos 

10 0 Y5 

41.01.50.30 

Outros // Couros e peles inteiros de bovinos 

(incluindo os búfalos) // Divididos, sem flor // -

Couros e peles inteiros, de peso unitário superior a 

16 kg // Couros e peles em bruto de bovinos 

(incluindo os búfalos) ou de equídeos (frescos ou 

salgados, secos, tratados pela cal, piquelados ou 

conservados de outro modo, mas não curtidos, nem 

apergaminhados, nem preparados de outro modo), 

mesmo depilados ou divididos 

10 0 Y5 
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41.01.50.30 

Outros // Couros e peles de equídeos // Divididos, 

sem flor // -Couros e peles inteiros, de peso unitário 

superior a 16 kg // Couros e peles em bruto de 

bovinos (incluindo os búfalos) ou de equídeos 

(frescos ou salgados, secos, tratados pela cal, 

piquelados ou conservados de outro modo, mas não 

curtidos, nem apergaminhados, nem preparados de 

outro modo), mesmo depilados ou divididos 

5 0 Y5 

41.01.90.10 

Frescos ou salgados a húmido // Couros e peles de 

bovinos (incluindo os búfalos) // Não divididos // -

Outros, incluindo crepões (dorsos), meios-crepões 

(meios-dorsos) e partes laterais (flancos) // Couros e 

peles em bruto de bovinos (incluindo os búfalos) ou 

de equídeos (frescos ou salgados, secos, tratados 

pela cal, piquelados ou conservados de outro modo, 

mas não curtidos, nem apergaminhados, nem 

preparados de outro modo), mesmo depilados ou 

divididos 

10 0 Y5 

41.01.90.10 

Outros // Couros e peles de bovinos (incluindo os 

búfalos) // Não divididos // -Outros, incluindo 

crepões (dorsos), meios-crepões (meios-dorsos) e 

partes laterais (flancos) // Couros e peles em bruto 

de bovinos (incluindo os búfalos) ou de equídeos 

(frescos ou salgados, secos, tratados pela cal, 

piquelados ou conservados de outro modo, mas não 

curtidos, nem apergaminhados, nem preparados de 

outro modo), mesmo depilados ou divididos 

10 0 Y5 

41.01.90.10 

Outros // Couros e peles de equídeos // Não 

divididos // -Outros, incluindo crepões (dorsos), 

meios-crepões (meios-dorsos) e partes laterais 

(flancos) // Couros e peles em bruto de bovinos 

(incluindo os búfalos) ou de equídeos (frescos ou 

salgados, secos, tratados pela cal, piquelados ou 

conservados de outro modo, mas não curtidos, nem 

apergaminhados, nem preparados de outro modo), 

mesmo depilados ou divididos 

5 0 Y5 
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41.01.90.20 

Frescos ou salgados a húmido // Inteiros // Couros e 

peles de bovinos (incluindo os búfalos) // Divididos, 

com o lado flor // -Outros, incluindo crepões 

(dorsos), meios-crepões (meios-dorsos) e partes 

laterais (flancos) // Couros e peles em bruto de 

bovinos (incluindo os búfalos) ou de equídeos 

(frescos ou salgados, secos, tratados pela cal, 

piquelados ou conservados de outro modo, mas não 

curtidos, nem apergaminhados, nem preparados de 

outro modo), mesmo depilados ou divididos 

10 0 Y5 

41.01.90.20 

Secos e salgados // Inteiros // Couros e peles de 

bovinos (incluindo os búfalos) // Divididos, com o 

lado flor // -Outros, incluindo crepões (dorsos), 

meios-crepões (meios-dorsos) e partes laterais 

(flancos) // Couros e peles em bruto de bovinos 

(incluindo os búfalos) ou de equídeos (frescos ou 

salgados, secos, tratados pela cal, piquelados ou 

conservados de outro modo, mas não curtidos, nem 

apergaminhados, nem preparados de outro modo), 

mesmo depilados ou divididos 

10 0 Y5 

41.01.90.20 

Outros // Inteiros // Couros e peles de bovinos 

(incluindo os búfalos) // Divididos, com o lado flor 

// -Outros, incluindo crepões (dorsos), meios-

crepões (meios-dorsos) e partes laterais (flancos) // 

Couros e peles em bruto de bovinos (incluindo os 

búfalos) ou de equídeos (frescos ou salgados, secos, 

tratados pela cal, piquelados ou conservados de 

outro modo, mas não curtidos, nem apergaminhados, 

nem preparados de outro modo), mesmo depilados 

ou divididos 

10 0 Y5 

41.01.90.20 

Frescos ou salgados a húmido // Outros // Couros e 

peles de bovinos (incluindo os búfalos) // Divididos, 

com o lado flor // -Outros, incluindo crepões 

(dorsos), meios-crepões (meios-dorsos) e partes 

laterais (flancos) // Couros e peles em bruto de 

bovinos (incluindo os búfalos) ou de equídeos 

(frescos ou salgados, secos, tratados pela cal, 

piquelados ou conservados de outro modo, mas não 

curtidos, nem apergaminhados, nem preparados de 

outro modo), mesmo depilados ou divididos 

10 0 Y5 



25 

 

NCM 2012 Descrição 

Alíquota

-base  

(%) 

Alíquot

a final  

(%) 

Categ

oria 

41.01.90.20 

Secos, sem vestígios de tratamentos com sal // 

Outros // Couros e peles de bovinos (incluindo os 

búfalos) // Divididos, com o lado flor // -Outros, 

incluindo crepões (dorsos), meios-crepões (meios-

dorsos) e partes laterais (flancos) // Couros e peles 

em bruto de bovinos (incluindo os búfalos) ou de 

equídeos (frescos ou salgados, secos, tratados pela 

cal, piquelados ou conservados de outro modo, mas 

não curtidos, nem apergaminhados, nem preparados 

de outro modo), mesmo depilados ou divididos 

5 0 Y5 

41.01.90.20 

Outros // Outros // Couros e peles de bovinos 

(incluindo os búfalos) // Divididos, com o lado flor 

// -Outros, incluindo crepões (dorsos), meios-

crepões (meios-dorsos) e partes laterais (flancos) // 

Couros e peles em bruto de bovinos (incluindo os 

búfalos) ou de equídeos (frescos ou salgados, secos, 

tratados pela cal, piquelados ou conservados de 

outro modo, mas não curtidos, nem apergaminhados, 

nem preparados de outro modo), mesmo depilados 

ou divididos 

10 0 Y5 

41.01.90.20 

Secos, sem vestígios de tratamentos com sal // 

Outros // Couros e peles de equídeos // Divididos, 

com o lado flor // -Outros, incluindo crepões 

(dorsos), meios-crepões (meios-dorsos) e partes 

laterais (flancos) // Couros e peles em bruto de 

bovinos (incluindo os búfalos) ou de equídeos 

(frescos ou salgados, secos, tratados pela cal, 

piquelados ou conservados de outro modo, mas não 

curtidos, nem apergaminhados, nem preparados de 

outro modo), mesmo depilados ou divididos 

5 0 Y5 

41.01.90.30 

Frescos ou salgados a húmido // Inteiros // Couros e 

peles de bovinos (incluindo os búfalos) // Divididos, 

sem flor // -Outros, incluindo crepões (dorsos), 

meios-crepões (meios-dorsos) e partes laterais 

(flancos) // Couros e peles em bruto de bovinos 

(incluindo os búfalos) ou de equídeos (frescos ou 

salgados, secos, tratados pela cal, piquelados ou 

conservados de outro modo, mas não curtidos, nem 

apergaminhados, nem preparados de outro modo), 

mesmo depilados ou divididos 

10 0 Y5 
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41.01.90.30 

Secos e salgados // Inteiros // Couros e peles de 

bovinos (incluindo os búfalos) // Divididos, sem flor 

// -Outros, incluindo crepões (dorsos), meios-

crepões (meios-dorsos) e partes laterais (flancos) // 

Couros e peles em bruto de bovinos (incluindo os 

búfalos) ou de equídeos (frescos ou salgados, secos, 

tratados pela cal, piquelados ou conservados de 

outro modo, mas não curtidos, nem apergaminhados, 

nem preparados de outro modo), mesmo depilados 

ou divididos 

5 0 Y5 

41019030 

Outros // Inteiros // Couros e peles de bovinos 

(incluindo os búfalos) // Divididos, sem flor // -

Outros, incluindo crepões (dorsos), meios-crepões 

(meios-dorsos) e partes laterais (flancos) // Couros e 

peles em bruto de bovinos (incluindo os búfalos) ou 

de equídeos (frescos ou salgados, secos, tratados 

pela cal, piquelados ou conservados de outro modo, 

mas não curtidos, nem apergaminhados, nem 

preparados de outro modo), mesmo depilados ou 

divididos 

5 0 Y5 

41.01.90.30 

Frescos ou salgados a húmido // Outros // Couros e 

peles de bovinos (incluindo os búfalos) // Divididos, 

sem flor // -Outros, incluindo crepões (dorsos), 

meios-crepões (meios-dorsos) e partes laterais 

(flancos) // Couros e peles em bruto de bovinos 

(incluindo os búfalos) ou de equídeos (frescos ou 

salgados, secos, tratados pela cal, piquelados ou 

conservados de outro modo, mas não curtidos, nem 

apergaminhados, nem preparados de outro modo), 

mesmo depilados ou divididos 

10 0 Y5 

41.01.90.30 

Secos, sem vestígios de tratamentos com sal // 

Outros // Couros e peles de bovinos (incluindo os 

búfalos) // Divididos, sem flor // -Outros, incluindo 

crepões (dorsos), meios-crepões (meios-dorsos) e 

partes laterais (flancos) // Couros e peles em bruto 

de bovinos (incluindo os búfalos) ou de equídeos 

(frescos ou salgados, secos, tratados pela cal, 

piquelados ou conservados de outro modo, mas não 

curtidos, nem apergaminhados, nem preparados de 

outro modo), mesmo depilados ou divididos 

5 0 Y5 
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41.01.90.30 

Outros // Outros // Couros e peles de bovinos 
(incluindo os búfalos) // Divididos, sem flor // -
Outros, incluindo crepões (dorsos), meios-crepões 
(meios-dorsos) e partes laterais (flancos) // Couros e 
peles em bruto de bovinos (incluindo os búfalos) ou 
de equídeos (frescos ou salgados, secos, tratados 
pela cal, piquelados ou conservados de outro modo, 
mas não curtidos, nem apergaminhados, nem 
preparados de outro modo), mesmo depilados ou 
divididos 

5 0 Y5 

41.01.90.30 

Secos, sem vestígios de tratamentos com sal // 
Outros // Couros e peles de equídeos // Divididos, 
sem flor // -Outros, incluindo crepões (dorsos), 
meios-crepões (meios-dorsos) e partes laterais 
(flancos) // Couros e peles em bruto de bovinos 
(incluindo os búfalos) ou de equídeos (frescos ou 
salgados, secos, tratados pela cal, piquelados ou 
conservados de outro modo, mas não curtidos, nem 
apergaminhados, nem preparados de outro modo), 
mesmo depilados ou divididos 

5 0 Y5 

41.02.10.00 

Secas ao sol // -Com lã (não depiladas) // Peles em 
bruto de ovinos (frescas ou salgadas, secas, tratadas 
pela cal, piqueladas ou conservadas de outro modo, 
mas não curtidas, nem apergaminhadas, nem 
preparadas de outro modo), mesmo depiladas ou 
divididas, com exceção das excluídas pela Nota 1 c) 
do presente capítulo. 

10 0 Y5 

41.02.10.00 

Secos e salgados // -Com lã (não depiladas) // Peles 
em bruto de ovinos (frescas ou salgadas, secas, 
tratadas pela cal, piqueladas ou conservadas de outro 
modo, mas não curtidas, nem apergaminhadas, nem 
preparadas de outro modo), mesmo depiladas ou 
divididas, com exceção das excluídas pela Nota 1 c) 
do presente capítulo. 

10 0 Y5 

41.02.10.00 

Outros // -Com lã (não depiladas) // Peles em bruto 
de ovinos (frescas ou salgadas, secas, tratadas pela 
cal, piqueladas ou conservadas de outro modo, mas 
não curtidas, nem apergaminhadas, nem preparadas 
de outro modo), mesmo depiladas ou divididas, com 
exceção das excluídas pela Nota 1 c) do presente 
capítulo. 

10 0 Y5 
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41.02.21.00 

Com lã (não depiladas) // --Piqueladas // -Depiladas 

ou sem lã: // Peles em bruto de ovinos (frescas ou 

salgadas, secas, tratadas pela cal, piqueladas ou 

conservadas de outro modo, mas não curtidas, nem 

apergaminhadas, nem preparadas de outro modo), 

mesmo depiladas ou divididas, com exceção das 

excluídas pela Nota 1 c) do presente capítulo. 

10 0 Y5 

41.02.21.00 

Borregos // --Piqueladas // -Depiladas ou sem lã: // 

Peles em bruto de ovinos (frescas ou salgadas, secas, 

tratadas pela cal, piqueladas ou conservadas de outro 

modo, mas não curtidas, nem apergaminhadas, nem 

preparadas de outro modo), mesmo depiladas ou 

divididas, com exceção das excluídas pela Nota 1 c) 

do presente capítulo. 

10 0 Y5 

41.02.21.00 

Ovinos // --Piqueladas // -Depiladas ou sem lã: // 

Peles em bruto de ovinos (frescas ou salgadas, secas, 

tratadas pela cal, piqueladas ou conservadas de outro 

modo, mas não curtidas, nem apergaminhadas, nem 

preparadas de outro modo), mesmo depiladas ou 

divididas, com exceção das excluídas pela Nota 1 c) 

do presente capítulo. 

10 0 Y5 

41.02.2100 

Outros // --Piqueladas // -Depiladas ou sem lã: // 

Peles em bruto de ovinos (frescas ou salgadas, secas, 

tratadas pela cal, piqueladas ou conservadas de outro 

modo, mas não curtidas, nem apergaminhadas, nem 

preparadas de outro modo), mesmo depiladas ou 

divididas, com exceção das excluídas pela Nota 1 c) 

do presente capítulo. 

10 0 Y5 

41.02.29.00 

Secas ao sol // --Outros // -Depiladas ou sem lã: // 

Peles em bruto de ovinos (frescas ou salgadas, secas, 

tratadas pela cal, piqueladas ou conservadas de outro 

modo, mas não curtidas, nem apergaminhadas, nem 

preparadas de outro modo), mesmo depiladas ou 

divididas, com exceção das excluídas pela Nota 1 c) 

do presente capítulo. 

10 0 Y5 
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41.02.29.00 

Secos e salgados // --Outros // -Depiladas ou sem lã: 

// Peles em bruto de ovinos (frescas ou salgadas, 

secas, tratadas pela cal, piqueladas ou conservadas 

de outro modo, mas não curtidas, nem 

apergaminhadas, nem preparadas de outro modo), 

mesmo depiladas ou divididas, com exceção das 

excluídas pela Nota 1 c) do presente capítulo. 

10 0 Y5 

41.02.29.00 

Outros // --Outros // -Depiladas ou sem lã: // Peles 

em bruto de ovinos (frescas ou salgadas, secas, 

tratadas pela cal, piqueladas ou conservadas de outro 

modo, mas não curtidas, nem apergaminhadas, nem 

preparadas de outro modo), mesmo depiladas ou 

divididas, com exceção das excluídas pela Nota 1 c) 

do presente capítulo. 

10 0 Y5 

41.03.90.00 

Caprinos // -Outros // Outros couros e peles em 

bruto (frescos ou salgados, secos, tratados pela cal, 

piquelados ou conservados de outro modo, mas não 

curtidos, nem apergaminhados, nem preparados de 

outro modo), mesmo depilados ou divididos, com 

exceção dos excluídos pelas Notas 1 b) ou 1 c) do 

presente capítulo 

5 0 Y5 

41.04.11.11 

Couros e peles, inteiros, de bovinos (incluindo os 

búfalos), de superfície unitária não superior a 

2,6 m2, simplesmente curtidos pelo crómio (wet-

blue) // Plena flor, não divididos // --Plena flor, não 

divididos; divididos, com o lado flor // -No estado 

húmido (incluindo wet-blue) // Couros e peles 

curtidos ou crust, de bovinos (incluindo os búfalos) 

ou de equídeos, depilados, mesmo divididos, mas 

não preparados de outro modo. 

10 0 Y5 
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41.04.11.12 

Outros couros e peles, inteiros, de bovinos 

(incluindo os búfalos), de superfície unitária não 

superior a 2,6 m2 // couros e peles, inteiros, de 

bovinos (incluindo os búfalos), de superfície unitária 

não superior a 2,6 m2 // Plena flor, não divididos // --

Plena flor, não divididos; divididos, com o lado flor 

// -No estado húmido (incluindo wet-blue) // Couros 

e peles curtidos ou crust, de bovinos (incluindo os 

búfalos) ou de equídeos, depilados, mesmo 

divididos, mas não preparados de outro modo. 

10 0 Y5 

41.04.11.13 

Inteiros ou metades // Outros couros e peles inteiros 

de bovinos (incluindo os búfalos), com pré-

curtimenta vegetal // Plena flor, não divididos // --

Plena flor, não divididos; divididos, com o lado flor 

// -No estado húmido (incluindo wet-blue) // Couros 

e peles curtidos ou crust, de bovinos (incluindo os 

búfalos) ou de equídeos, depilados, mesmo 

divididos, mas não preparados de outro modo. 

10 0 Y5 

41.04.11.13 

Outros // Outros couros e peles inteiros de bovinos 

(incluindo os búfalos), com pré-curtimenta vegetal // 

Plena flor, não divididos // --Plena flor, não 

divididos; divididos, com o lado flor // -No estado 

húmido (incluindo wet-blue) // Couros e peles 

curtidos ou crust, de bovinos (incluindo os búfalos) 

ou de equídeos, depilados, mesmo divididos, mas 

não preparados de outro modo. 

10 0 Y5 

41.04.11.14 

Inteiros ou metades // Outros couros e peles inteiros 

de bovinos (incluindo os búfalos) // Plena flor, não 

divididos // --Plena flor, não divididos; divididos, 

com o lado flor // -No estado húmido (incluindo 

wet-blue) // Couros e peles curtidos ou crust, de 

bovinos (incluindo os búfalos) ou de equídeos, 

depilados, mesmo divididos, mas não preparados de 

outro modo. 

10 0 Y5 
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41.04.11.14 

Outros // Outros couros e peles inteiros de bovinos 

(incluindo os búfalos) // Plena flor, não divididos // -

-Plena flor, não divididos; divididos, com o lado flor 

// -No estado húmido (incluindo wet-blue) // Couros 

e peles curtidos ou crust, de bovinos (incluindo os 

búfalos) ou de equídeos, depilados, mesmo 

divididos, mas não preparados de outro modo. 

10 0 Y5 

41.04.11.21 

Couros e peles, inteiros, de bovinos (incluindo os 

búfalos), de superfície unitária não superior a 

2,6 m2, simplesmente curtidos pelo crómio (wet-

blue) // Divididos, com o lado flor // --Plena flor, 

não divididos; divididos, com o lado flor // -No 

estado húmido (incluindo wet-blue) // Couros e 

peles curtidos ou crust, de bovinos (incluindo os 

búfalos) ou de equídeos, depilados, mesmo 

divididos, mas não preparados de outro modo. 

10 0 Y5 

41.04.11.23 

Inteiros ou metades // Outros couros e peles inteiros 

de bovinos (incluindo os búfalos), com pré-

curtimenta vegetal // Divididos, com o lado flor // --

Plena flor, não divididos; divididos, com o lado flor 

// -No estado húmido (incluindo wet-blue) // Couros 

e peles curtidos ou crust, de bovinos (incluindo os 

búfalos) ou de equídeos, depilados, mesmo 

divididos, mas não preparados de outro modo. 

10 0 Y5 

41.04.11.23 

Outros // Outros couros e peles inteiros de bovinos 

(incluindo os búfalos), com pré-curtimenta vegetal // 

Divididos, com o lado flor // --Plena flor, não 

divididos; divididos, com o lado flor // -No estado 

húmido (incluindo wet-blue) // Couros e peles 

curtidos ou crust, de bovinos (incluindo os búfalos) 

ou de equídeos, depilados, mesmo divididos, mas 

não preparados de outro modo. 

10 0 Y5 
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41.04.11.24 

Inteiros ou metades // Outros couros e peles inteiros 

de bovinos (incluindo os búfalos) // Divididos, com 

o lado flor // --Plena flor, não divididos; divididos, 

com o lado flor // -No estado húmido (incluindo 

wet-blue) // Couros e peles curtidos ou crust, de 

bovinos (incluindo os búfalos) ou de equídeos, 

depilados, mesmo divididos, mas não preparados de 

outro modo. 

10 0 Y5 

41.04.11.24 

Outros // Outros couros e peles inteiros de bovinos 

(incluindo os búfalos) // Divididos, com o lado flor 

// --Plena flor, não divididos; divididos, com o lado 

flor // -No estado húmido (incluindo wet-blue) // 

Couros e peles curtidos ou crust, de bovinos 

(incluindo os búfalos) ou de equídeos, depilados, 

mesmo divididos, mas não preparados de outro 

modo. 

10 0 Y5 

41.04.19.10 

Crute de couro de bovinos // Couros e peles, 

inteiros, de bovinos (incluindo os búfalos), de 

superfície unitária não superior a 2,6 m2, 

simplesmente curtidos pelo crómio (wet-blue) // --

Outros // -No estado húmido (incluindo wet-blue) // 

Couros e peles curtidos ou crust, de bovinos 

(incluindo os búfalos) ou de equídeos, depilados, 

mesmo divididos, mas não preparados de outro 

modo. 

10 0 Y5 

41.04.19.10 

Outros // Couros e peles, inteiros, de bovinos 

(incluindo os búfalos), de superfície unitária não 

superior a 2,6 m2, simplesmente curtidos pelo 

crómio (wet-blue) // --Outros // -No estado húmido 

(incluindo wet-blue) // Couros e peles curtidos ou 

crust, de bovinos (incluindo os búfalos) ou de 

equídeos, depilados, mesmo divididos, mas não 

preparados de outro modo. 

10 0 Y5 

41.04.19.30 

Outros couros e peles inteiros de bovinos (incluindo 

os búfalos), com pré-curtimenta vegetal // couros e 

peles inteiros de bovinos (incluindo os búfalos), com 

pré-curtimenta vegetal // --Outros // -No estado 

húmido (incluindo wet-blue) // Couros e peles 

curtidos ou crust, de bovinos (incluindo os búfalos) 

ou de equídeos, depilados, mesmo divididos, mas 

não preparados de outro modo. 

10 0 Y5 
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41.04.19.40 

Outros // Inteiros ou metades // Outros couros e 

peles inteiros de bovinos (incluindo os búfalos) // 

couros e peles de bovinos (incluindo os búfalos) // --

Outros // -No estado húmido (incluindo wet-blue) // 

Couros e peles curtidos ou crust, de bovinos 

(incluindo os búfalos) ou de equídeos, depilados, 

mesmo divididos, mas não preparados de outro 

modo. 

10 0 Y5 

41.04.19.40 

Outros // Divididos, sem flor (crute) // Outros // 

Outros couros e peles inteiros de bovinos (incluindo 

os búfalos) // couros e peles de bovinos (incluindo 

os búfalos) // --Outros // -No estado húmido 

(incluindo wet-blue) // Couros e peles curtidos ou 

crust, de bovinos (incluindo os búfalos) ou de 

equídeos, depilados, mesmo divididos, mas não 

preparados de outro modo. 

10 0 Y5 

41.04.19.40 

Outros // Outros // Outros couros e peles inteiros de 

bovinos (incluindo os búfalos) // couros e peles de 

bovinos (incluindo os búfalos) // --Outros // -No 

estado húmido (incluindo wet-blue) // Couros e 

peles curtidos ou crust, de bovinos (incluindo os 

búfalos) ou de equídeos, depilados, mesmo 

divididos, mas não preparados de outro modo. 

10 0 Y5 

41.04.41.10 

Outros // Couros e peles, inteiros, de bovinos 

(incluindo os búfalos), de superfície unitária não 

superior a 2,6 m2 // --Plena flor, não divididos; 

divididos, com o lado flor // -No estado seco (crust): 

// Couros e peles curtidos ou crust, de bovinos 

(incluindo os búfalos) ou de equídeos, depilados, 

mesmo divididos, mas não preparados de outro 

modo. 

10 0 Y5 

41.04.41.30 

Outros // Outros couros e peles inteiros de bovinos 

(incluindo os búfalos) // couros e peles de bovinos 

(incluindo os búfalos) // --Plena flor, não divididos; 

divididos, com o lado flor // -No estado seco (crust): 

// Couros e peles curtidos ou crust, de bovinos 

(incluindo os búfalos) ou de equídeos, depilados, 

mesmo divididos, mas não preparados de outro 

modo. 

10 0 Y5 
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41.04.49.10 

Curtidos com crómio, no estado seco («box-calf») // 

Couros e peles, inteiros, de bovinos (incluindo os 

búfalos), de superfície unitária não superior a 2,6 m2 

// --Outros // -No estado seco (crust): // Couros e 

peles curtidos ou crust, de bovinos (incluindo os 

búfalos) ou de equídeos, depilados, mesmo 

divididos, mas não preparados de outro modo. 

10 0 Y5 

41.04.49.10 

Outros // Couros e peles, inteiros, de bovinos 

(incluindo os búfalos), de superfície unitária não 

superior a 2,6 m2 // --Outros // -No estado seco 

(crust): // Couros e peles curtidos ou crust, de 

bovinos (incluindo os búfalos) ou de equídeos, 

depilados, mesmo divididos, mas não preparados de 

outro modo. 

10 0 Y5 

41.04.49.20 

Outros // Outros couros e peles inteiros de bovinos 

(incluindo os búfalos) // couros e peles de bovinos 

(incluindo os búfalos) // --Outros // -No estado seco 

(crust): // Couros e peles curtidos ou crust, de 

bovinos (incluindo os búfalos) ou de equídeos, 

depilados, mesmo divididos, mas não preparados de 

outro modo. 

10 0 Y5 

45.01.10.00 

-Cortiça natural, em bruto ou simplesmente 

preparada // Cortiça natural, em bruto ou 

simplesmente preparada; desperdícios de cortiça; 

cortiça triturada, granulada ou pulverizada 

10 10 S 

45.01.90.00 

-Outros // Cortiça natural, em bruto ou simplesmente 

preparada; desperdícios de cortiça; cortiça triturada, 

granulada ou pulverizada 

10 10 S 

45.02.00.00 

Esquadriada // Cortiça natural, sem a crosta ou 

simplesmente esquadriada, ou em cubos, chapas, 

folhas ou tiras, de forma quadrada ou retangular 

(incluindo os esboços com arestas vivas, para 

rolhas) 

5 5 S 
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45.02.00.00 

Em tiras, mesmo reforçada com papel ou matérias 

têxteis // Cortiça natural, sem a crosta ou 

simplesmente esquadriada, ou em cubos, chapas, 

folhas ou tiras, de forma quadrada ou retangular 

(incluindo os esboços com arestas vivas, para 

rolhas) 

5 5 S 

45.02.00.00 

Outros // Cortiça natural, sem a crosta ou 

simplesmente esquadriada, ou em cubos, chapas, 

folhas ou tiras, de forma quadrada ou retangular 

(incluindo os esboços com arestas vivas, para 

rolhas) 

5 5 S 

47.07.10.00 

-Papéis ou cartões, Kraft, crus, ou papéis ou cartões, 

canelados (ondulados) // Papel ou cartão para 

reciclar (desperdícios e aparas). 

20 20 S 

47.07.20.00 

-Outros papéis ou cartões, obtidos principalmente a 

partir de pasta química branqueada, não corada na 

massa // Papel ou cartão para reciclar (desperdícios e 

aparas). 

20 20 S 

47.07.30.00 

-Papéis ou cartões, obtidos principalmente a partir 

de pasta mecânica (por exemplo, jornais, periódicos 

e impressos semelhantes) // Papel ou cartão para 

reciclar (desperdícios e aparas). 

20 20 S 

47.07.90.00 

-Outros, incluindo os desperdícios e aparas não 

selecionados // Papel ou cartão para reciclar 

(desperdícios e aparas). 

20 20 S 

72.04.10.00 

-Desperdícios e resíduos, e sucata, de ferro fundido 

// Desperdícios e resíduos, e sucata, de ferro 

fundido, ferro ou aço; desperdícios e resíduos, em 

lingotes e aço 

5 5 S 

72.04.21.00 

Austeníticos (série AISI 300 e normas equivalentes) 

// --De aço inoxidável // -Desperdícios e resíduos, e 

sucata, de ligas de aço: // Desperdícios e resíduos, e 

sucata, de ferro fundido, ferro ou aço; desperdícios e 

resíduos, em lingotes e aço 

5 5 S 
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NCM 2012 Descrição 

Alíquota

-base  

(%) 

Alíquot

a final  

(%) 

Categ

oria 

72.04.21.00 

Outros // --De aço inoxidável // -Desperdícios e 

resíduos, e sucata, de ligas de aço: // Desperdícios e 

resíduos, e sucata, de ferro fundido, ferro ou aço; 

desperdícios e resíduos, em lingotes e aço 

5 5 S 

72.04.29.00 

De aço de corte rápido // --Outros // -Desperdícios e 

resíduos, e sucata, de ligas de aço: // Desperdícios e 

resíduos, e sucata, de ferro fundido, ferro ou aço; 

desperdícios e resíduos, em lingotes e aço 

5 5 S 

72.04.29.00 

Outros // Outros // --Outros // -Desperdícios e 

resíduos, e sucata, de ligas de aço: // Desperdícios e 

resíduos, e sucata, de ferro fundido, ferro ou aço; 

desperdícios e resíduos, em lingotes e aço 

5 5 S 

72.04.30.00 

Desperdícios e resíduos, e sucata, de ferro ou aço, 

estanhados // Desperdícios e resíduos, e sucata, de 

ferro fundido, ferro ou aço; desperdícios e resíduos, 

em lingotes e aço 

5 5 S 

72.04.41.00 

--Resíduos do torno e da fresa, aparas, lascas 

(meulures), pó de serra, limalhas e desperdícios da 

estampagem ou do corte, mesmo em fardos // -

Outros desperdícios e resíduos, e sucata: // 

Desperdícios e resíduos, e sucata, de ferro fundido, 

ferro ou aço; desperdícios e resíduos, em lingotes e 

aço 

5 5 S 

72.04.49.00 

--Outros // -Outros desperdícios e resíduos, e sucata: 

// Desperdícios e resíduos, e sucata, de ferro 

fundido, ferro ou aço; desperdícios e resíduos, em 

lingotes e aço 

5 5 S 

72.04.50.00 

-Desperdícios e resíduos, em lingotes // 

Desperdícios e resíduos, e sucata, de ferro fundido, 

ferro ou aço; desperdícios e resíduos, em lingotes e 

aço 

5 5 S 

97.01.10.00 

Outros // Originais // -Quadros, pinturas e desenhos 

// Quadros, pinturas e desenhos, feitos inteiramente à 

mão, exceto os desenhos da posição 49.06 e os 

artigos manufaturados decorados à mão; colagens e 

quadros decorativos semelhantes. 

5 5 S 



37 

 

NCM 2012 Descrição 

Alíquota

-base  

(%) 

Alíquot

a final  

(%) 

Categ

oria 

97.01.10.00 

Outros // -Quadros, pinturas e desenhos // Quadros, 

pinturas e desenhos, feitos inteiramente à mão, 

exceto os desenhos da posição 49.06 e os artigos 

manufaturados decorados à mão; colagens e quadros 

decorativos semelhantes. 

5 5 S 

97.01.90.00 

Outros // Originais // -Outros // Quadros, pinturas e 

desenhos, feitos inteiramente à mão, exceto os 

desenhos da posição 49.06 e os artigos 

manufaturados decorados à mão; colagens e quadros 

decorativos semelhantes. 

5 5 S 

97.01.90.00 

Outros // -Outros // Quadros, pinturas e desenhos, 

feitos inteiramente à mão, exceto os desenhos da 

posição 49.06 e os artigos manufaturados decorados 

à mão; colagens e quadros decorativos semelhantes. 

5 5 S 

97.02.00.00 Outros // Gravuras, estampas e litografias, originais 5 5 S 

97.03.00.00 
Outros // Produções originais de arte estatuária ou de 

escultura, de quaisquer matérias. 

5 5 S 

97.04.00.00 

Selos postais, selos fiscais, marcas postais, 

envelopes de primeiro dia (first day covers), inteiros 

postais e semelhantes, obliterados, ou não 

obliterados, exceto os artigos da posição 49.07 

5 5 S 

97.05.00.00 

Troféus de caça // Coleções de zoologia e espécimes 

para coleções de zoologia (R.2012/93 ex ANA) // 

Coleções e espécimes para coleções, de zoologia, 

botânica, mineralogia, anatomia, ou apresentando 

interesse histórico, arqueológico, paleontológico, 

etnográfico ou numismático. 

5 5 S 

97.05.00.00 

Outros // Coleções de zoologia e espécimes para 

coleções de zoologia (R.2012/93 ex ANA) // 

Coleções e espécimes para coleções, de zoologia, 

botânica, mineralogia, anatomia, ou apresentando 

interesse histórico, arqueológico, paleontológico, 

etnográfico ou numismático. 

5 5 S 
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NCM 2012 Descrição 

Alíquota

-base  

(%) 

Alíquot

a final  

(%) 

Categ

oria 

97.05.00.00 

Livros, brochuras e impressos semelhantes, mesmo 

em folhas soltas (R.634/93 ex ANA) // Objetos para 

coleções apresentando interesse histórico, 

etnográfico ou numismático // Coleções e espécimes 

para coleções, de zoologia, botânica, mineralogia, 

anatomia, ou apresentando interesse histórico, 

arqueológico, paleontológico, etnográfico ou 

numismático. 

5 5 S 

97.05.00.00 

Outros // Objetos para coleções apresentando 

interesse histórico, etnográfico ou numismático // 

Coleções e espécimes para coleções, de zoologia, 

botânica, mineralogia, anatomia, ou apresentando 

interesse histórico, arqueológico, paleontológico, 

etnográfico ou numismático. 

5 5 S 

97.05.00.00 

Objetos para coleções apresentando interesse 

arqueológico // Coleções e espécimes para coleções, 

de zoologia, botânica, mineralogia, anatomia, ou 

apresentando interesse histórico, arqueológico, 

paleontológico, etnográfico ou numismático. 

5 5 S 

97.05.00.00 

Objetos para coleções apresentando interesse 

paleontológico // Coleções e espécimes para 

coleções, de zoologia, botânica, mineralogia, 

anatomia, ou apresentando interesse histórico, 

arqueológico, paleontológico, etnográfico ou 

numismático. 

5 5 S 

97.05.00.00 

Coleções botânicas e espécimes para coleções // 

Coleções e espécimes para coleções, de zoologia, 

botânica, mineralogia, anatomia, ou apresentando 

interesse histórico, arqueológico, paleontológico, 

etnográfico ou numismático. 

5 5 S 
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NCM 2012 Descrição 

Alíquota

-base  

(%) 

Alíquot

a final  

(%) 

Categ

oria 

97.05.00.00 

Bandoneão diatónico // Coleções e espécimes para 

coleções, de zoologia, botânica, mineralogia, 

anatomia, ou apresentando interesse histórico, 

arqueológico, paleontológico, etnográfico ou 

numismático. 

5 5 S 

97.05.00.00 

Coleções e espécimes para coleções, de zoologia, 

botânica, mineralogia, anatomia, ou apresentando 

interesse histórico, arqueológico, paleontológico, 

etnográfico ou numismático. 

5 5 S 

97.06.00.00 

Livros, brochuras e impressos semelhantes, mesmo 

em folhas soltas (R.634/93 ex ANA) // Antiguidades 

com mais de 100 anos 

5 5 S 

97.06.00.00 
Bandoneão diatónico // Instrumentos musicais // 

Antiguidades com mais de 100 anos 

5 5 S 

97.06.00.00 
Outros // Instrumentos musicais // Antiguidades com 

mais de 100 anos 

5 5 S 

97.06.00.00 
De madeira // Outros // Antiguidades com mais de 

100 anos 

5 5 S 

97.06.00.00 

Conjuntos e montagens artísticos originais 

(Lei 24633 e Decreto Regulamentar n.º 1321) // De 

cerâmica // Outros // Antiguidades com mais de 

100 anos 

5 5 S 

97.06.00.00 
Outros // De cerâmica // Outros // Antiguidades com 

mais de 100 anos 

5 5 S 

97.06.00.00 

Conjuntos e montagens artísticos originais 

(Lei 24633 e Decreto Regulamentar n.º 1321) // De 

matérias têxteis // Outros // Antiguidades com mais 

de 100 anos 

5 5 S 

97.06.00.00 
Outros // De matérias têxteis // Outros // 

Antiguidades com mais de 100 anos 

5 5 S 

97.06.00.00 
Outros // Outros // Antiguidades com mais de 

100 anos 

5 5 S 
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SUBSEÇÃO 2 

 

LISTA DOS DIREITOS DE EXPORTAÇÃO DO URUGUAI 

 

NCM 201

2 
Descrição 

Alíquota-

base  

(%) 

Taxa 

final  

(%) 

Categori

a 

41.01 Couros e peles crus, salgados, piquelados e wet-

blue. 

5 0 Y5 

41.04.11 5 0 Y5 

41.04.19 5 0 Y5 

 

 

SEÇÃO D 

 

DISPOSIÇÕES RELATIVAS AO BRASIL 

 

1. No caso do Brasil, a proibição de introduzir ou manter direitos de exportação, prevista no 

Artigo 10.9 do presente Acordo, não se aplicará à exportação dos produtos listados no 

parágrafo 2 da presente Seção, desde que sejam satisfeitas as condições estipuladas no 

parágrafo 3 da presente Seção. 

 

2. A possível não aplicabilidade do Artigo 10.9 do presente Acordo aplica-se aos produtos 

classificados no Sistema Harmonizado (2022) nos capítulos 25 a 28 e nas posições 71.10, 

72.02, 81.09 e 81.12. 

 

3. Se o Brasil adotar direitos de exportação sobre os produtos listados no parágrafo 2 da presente 

Seção, as exportações desses produtos destinadas à União Europeia beneficiar-se-ão de uma 

redução do direito aduaneiro aplicado não inferior a 50 % (cinquenta por cento). Em todo 

caso, o direito de exportação preferencial não excederá 25 %. 
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4. Se o Brasil aplicar direitos de exportação sobre os produtos listados no parágrafo 2 da 

presente Seção a terceiros países em condições mais favoráveis do que as descritas nos 

parágrafos 2 e 3 da presente Seção, o Brasil notificará a União Europeia e envidará melhores 

esforços para estendê-los, por meio de negociações, à União Europeia. 

 

5. O Conselho Conjunto em sua configuração Comércio poderá rever a presente Seção, 

incluindo a lista de produtos, a pedido do Brasil ou da União Europeia. 

 

 

_______________ 

 


